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PROJETO BÁSICO

1. OBJETO
1.1. O objeto do presente Projeto Básico é a contratação de pessoa jurídica para ampliação e
melhorias no sistema de abastecimento de água no Município de Penalva/MA, conforme
estabelecido no Termo de Compromisso nº 968237/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme as
especificações constantes neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente proposta está em sintonia com o programa, que tem como objetivo a ampliação do
acesso e melhoria da qualidade do abastecimento de água em áreas urbanas e contribuir para o
alcance à meta de universalização estipulada no Marco Legal do Saneamento, que é atender 99% da
população brasileira com água potável até 2033.
2.2. As melhorias no sistema de abastecimento irão beneficiar a população urbana do município de
Penalva-MA, aproximadamente 200 (duzentas) unidades habitacionais, em torno de 1.000 (mil)
habitantes, que terão garantindo seu direito ao acesso a água potável de qualidade.

3. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 420 (quatrocentos e vinte) dias consecutivos, com
início a partir de sua assinatura e os serviços serão prestados pelo prazo de 360 (trezentos e
sessenta) dias consecutivos, ambos podendo ser prorrogados na forma da legislação vigente.
3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico.
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO. FORMADE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de uma obra de engenharia comum no qual, a modalidade a ser licitada será
Concorrência Eletrônica, conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP).
4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

5. VISTORIA PARAA LICITAÇÃO
5.1. O interessado que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e
Urbanismo, das 8h às 12h, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes.
5.2. Caso o interessado opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6. MATERIAIS A SEREMDISPONIBILIZADOS
6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços
licitados deverão ser fornecidos pela contratada, rigorosamente adequados à finalidade a que se
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da fiscalização,
que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento
de amostras.
6.2. Todos os materiais rejeitados pela fiscalização serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido
local de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa;
7.2. O Município de Penalva/MA fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas
de arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas
técnicas para execução da obra;
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da
contratada;
7.4. Expedir ordem de execução de serviço;
7.5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;
7.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da
execução dos serviços fixando prazo para a sua correção;
7.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado,
emitindo o respectivo Termo de Rejeição;
7.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos
serviços não aprovados pela fiscalização;
7.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente
designados, nostermos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
7.10. Proporcionar todas as facilidades para que o contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normasestabelecidas neste Projeto Básico e no Edital e seus anexos;
7.11. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato nas condições estabelecidas, após a
conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conformidade com a legislação pertinente;
7.12. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da
execução do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.13. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Providenciar perante o CREA/CAU a ART/RRT referente ao objeto do Contrato e às
especialidades pertinentes aos serviços previstos;
8.2. Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição do Alvará de Construção; Junto ao INSS
promover a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO);
8.3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18,
aprovada pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78
(suplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EPI's e
EPC's.
8.4. Fornecer por escrito à CONTRATANTE, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, material
retirado e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, n° de identidade e CPF
de todos os operários que estejam exercendo atividades na referida obra;
8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos
serviços objeto do Contrato;
8.6. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidirsobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços;
8.7. Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos
serviços, devendo estarno local dos serviços durante todo o tempo de sua realização;
8.8. Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período
(boletim de medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha
será parte integrante da fatura a ser paga;
8.9. Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela fiscalização, ficando vedada
terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia
autorização damesma;
8.10. Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das
especificações constantes da especificação técnica aprovada pela fiscalização. No caso de
substituição de material por similar, a CONTRATADA deverá comprovar o desempenho do
material a ser substituído por meio de testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter
previamente à fiscalização para manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do
material;
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8.11. Apresentar informações por escrito para a fiscalização, caso esta julgue necessário, dos locais
de origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do
material empregado na instalação dos equipamentos. Os ensaios e as verificações serão
providenciados pela CONTRATADA e executadospor laboratórios aprovados pela fiscalização, sem
que isso implique acréscimo nos preços contratados;
8.12. Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou
cronograma físico- financeiro;
8.13. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da
fiscalização;
8.14. Apresentar laudo e certificado de garantia do material fornecido e dos serviços realizados
quando exigido;
8.15. Apresentar os desenhos “as built” das modificações executadas, quando couber, após a
conclusão de cada etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento dos serviços
executados;
8.16. Refazer os serviços recusados pela fiscalização e retirar do local de realização dos serviços o
material rejeitado, em até 24h (vinte e quatro horas), a contar do término do serviço ou
determinação da fiscalização;
8.17. Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados;
8.18. Instalar, quando necessário (se por decisão da contratada não for executado o muro no início
da obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso
implique acréscimo nos preços contratados;
8.19. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as
vias de circulação e passagens;
8.20. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos
serviços, com prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços
contratados;
8.21. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE e a terceiros.
8.22. Os gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital
e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos
quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados;
8.23. A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.25. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede,
telefone , e-mail e fax para contato;
8.26. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
8.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;
8.28. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
8.29. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social etrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
8.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.31. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los
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com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
8.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.34. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
8.35. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
8.36. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for,a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação;
8.37. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
8.38. Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
8.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto;
8.40. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os
lançamentos e registros obrigatórios;
8.41. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências,
correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.
8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 123 da Lei nº 14.133/2021.
10.2. O controle e a fiscalização do contrato serão executados pelo servidores designados pela
CONTRATANTE no subitem 10.4., aos quais caberá o acompanhamento da obra durante a sua
execução, comunicando à CONTRATADA os fatos eventualmente ocorridos para pronta
regularização no prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei 14.133/2021.
10.3. O Gestor do Contrato registrará e comunicará à Administração da CONTRATANTE as
irregularidades detectadas, de acordo com o grau de repercussão no contrato, bem como
informará os casos pessoais de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para
que o substituto possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções ou
suspensão das atividades de fiscalização.
10.4. Em atenção ao disposto no o art. 8º do Decreto Municipal nº 06/2024, visando controle,
acompanhamento e fiscalização dos produtos e da execução dos serviços com base neste Contrato,
Edital e anexos, ficam indicados os servidores listados abaixo:
10.4.1. Gestor: Vinicius Melonio Nunes - Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo;
10.4.2. Fiscal Administrativo: Ivandra da Silva Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 030.200.923-02;
10.4.2. Fiscal Técnico: Olímpio Ferreira Ramos Júnior, Engenheiro Civil, inscrito no CONFEA RNP
sob o nº 111424515.
10.5. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.
10.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
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critérios previstos nesteContrato e demais instrumentos convocatórios do certame licitatório.
10.7. A CONTRATADA manterá, permanentemente, na direção do serviço, um profissional
qualificado, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, como ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação formal da
CONTRATANTE.
10.8. O relatório diário enviado pelo preposto da contratada na obra ou serviço será presumido do
conhecimento dofiscal da obra, que deverá registrar o não recebimento, quando for o caso, a fim
de que seja instaurado o devido processo de penalização.
10.9. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados
em desacordo com este Contrato, com o Projeto Básico, com o Edital, bem como, objeto diverso da
proposta apresentada pela CONTRATADA.
10.10. À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das
penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer
indenização no caso de não ter atendido dentro de 48h (quarenta e oito horas), a contar da
anotação no diário de obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou
material posto neste.
10.11. A CONTRATADA se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
CONTRATANTE, relativas à obra contratada.
10.12. A CONTRATADA é obrigada a retirar do local dos serviços, imediatamente, após o
recebimento da Notificação no Diário de Obra, quaisquer empregados, tarefeiros, operários ou
subordinados que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade
técnica.
10.13. A CONTRATANTE, por meio da fiscalização, não aceitará serviços em cuja execução não
tenham sido observados preceitos estabelecidos nas Especificações Técnicas e fará demolir ou
retirar, por conta e risco da CONTRATADA, em todo ou em parte, os referidos serviços mal
executados.
10.14. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordocom o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos
anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
10.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º a 3º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
10.17. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências,
correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;
10.18. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.
10.19. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudoquanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstasneste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021.

11. GARANTIAS
11.1. GARANTIADE CONTRATO:
11.1.1. A contratada deverá prestar garantia, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
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valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 da Lei nº 14.133/2021.
11.1.2. O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de
homologação da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº
14.133/2021.
11.2. GARANTIADE PROPOSTA:
11.2.1. A licitante deverá prestar garantia da proposta, no valor correspondente a 1% (um por cento)
do 11.2.1. valor do estimado da contratação, conforme disposto no art. 98 da Lei nº 14.133/2021.
11.2.2. A apresentação da garantia da proposta será enviada concomitantemente ao
cadastramento da documentação de habilitação no sistema, nos termos do art. 96, §1º da Lei nº
14.133/2021, como requisito de pré-habilitação.

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOOBJETO
12.1. Do Recebimento Provisório:
12.1.1. Após a comunicação da CONTRATADA, da conclusão da obra, a CONTRATANTE terá até 15
(quinze) dias para efetuar o recebimento provisório.
12.1.2. Como condição para o recebimento provisório da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à
fiscalização, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:
12.1.3. Comunicação formal em papel timbrado da CONTRATADA, dando conta da conclusão de
todos os serviços contratados.
12.1.4. Termo de garantia dos principais componentes da construção, das instalações e dos
equipamentos, devidamente visados pela fiscalização.
1.2.1.5. Habite-se do prédio expedido pela prefeituramunicipal ou órgão competente.
12.1.6. A relação constante do item 12.1, tem caráter indutivo, ficando a critério da fiscalização
exigir todos ou alguns dos documentos ali discriminados, bem como reclamar outros com vistas às
posturas municipais, aos regulamentos dos órgãos concessionários de serviços públicos do local e
às características intrínsecas das obras e serviços.
12.1.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
12.1.8 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências para fins de
lavratura do Termo de Recebimento Provisório.
12.1.9. Após tal inspeção e verificado a conclusão da obra/serviço sem pendências, será lavrado
Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela
fiscalização.
12.2. RecebimentoDefinitivo:
12.2.1. Após o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o recebimento definitivo
da obra à CONTRATANTE, o qual será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a data do
recebimento provisório, caso não haja nenhuma pendência a ser sanada, e em havendo, o
recebimento definitivo dar-se-á somente quando forem escoimadas todas as pendências
verificadas.
12.2.2. Como condição para o recebimento definitivo da obra, a CONTRATADA deverá fornecer à
fiscalização, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:
12.2.3. Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, referente ao CNO da obra - específica para o
registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
12.2.4. Apresentar todos os projetos atualizados de acordo com a execução da obra (“as built”) em
formato dwg.
12.2.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com
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os preços unitários dos serviços fixados pelo processo licitatório específico, em consonância com o
cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no Projeto Básico e
requisitos das medições dos serviços executads.
13.2. O pagamento à Contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária
emitida em nomeda CONTRATADA, para crédito na conta-corrente por ele indicada, em moeda
corrente nacional, após o recebimento no Setor Competente da CONTRATANTE, da nota fiscal
atestada pela Fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com
as normas vigentes e acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:
13.2.1. Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos – CND,
emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
13.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida
pela Caixa Econômica Federal;
13.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
13.2.4. CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
13.2.5. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual eMunicipal;
13.2.6. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso;
13.2.7. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela).
13.3. A última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento definitivo e
completo da obra, atestada pela fiscalização, acompanhada do boletim de medição comprovando a
conclusão da obra.
13.4. O limite para pagamento de instalação e mobilização para execução da obra é aquele
estipulado na planilha orçamentária integrante do Projeto Básico.
13.5. No caso do ISSQN, este deverá ser:
13.5.1. Destacado na nota fiscal, com indicação do valor a ser retido ou comprovante de
recolhimento no percentual de 5,00% (cinco por cento) de acordo com a legislação municipal
vigente que regulamenta referida tributação.
13.5.2. Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do tomador,
é dever da CONTRATADA apresentar o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se
proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à contratada vencedora arcar
com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos deste item, observando-se o disposto
na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável
13.6. Para a liberação do pagamento da 1ª medição, de sua única e inteira responsabilidade, além
dos documentos citados acima, deverá apresentar:
13.6.1. Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Obras (CNO), perante o INSS;
13.6.2. Apresentação da ART/RRT relativa ao objeto desta Concorrência, devidamente recolhida
junto ao CREA/CAU, cujo cumprimento está condicionado o pagamento.
13.7. Apresentando a fatura quaisquer incorreções, inclusive quanto ao destaque de tributos a
serem retidos, será devolvida, à CONTRATADA, para as devidas correções e, nesta hipótese, o
prazo para pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação sem incorreções.
13.8. Em relação ao INSS, faz-se necessário que a CONTRATADA destaque, separadamente, no
corpo da nota fiscal, a importância referente a materiais e a mão de obra, de acordo com a Planilha
Orçamentária apresentada e sua proposta comercial, bem como o valor a ser retido pela
CONTRATANTE, a título de “retenção para a seguridade social”.
13.9. A CONTRATANTE procederá à retenção de percentual do valor bruto da nota fiscal (fatura,
recibo ou documento equiparado), a título de antecipação da contribuição previdenciária da
CONTRATADA, e recolherá a importância retida, em nome da CONTRATADA, nos termos e prazos
legalmente previstos.
13.10. Poderão ser deduzidos, da base de cálculo da referida retenção, os abatimentos previstos na
legislação aplicável, desde que tais parcelas estejam discriminadas no documento de cobrança.
13.11. As comprovações relativas ao INSS e FGTS deverão ser apresentadas através de guias que
corresponderão ao período de execução do serviço e mão de obra alocada para esse fim. Deverá
ser encaminhada, também, a relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (Sistema
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), tendo como inscrição o
CNPJ do CONTRATANTE, juntamente com o protocolo de envio de arquivos – conectividade social.
13.12. A Última fatura será paga somente após a lavratura do Termo Definitivo, após o
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cumprimento das formalidades previstas neste instrumento.
13.13. Compete ao fiscal do contrato se certificar que todos os documentos exigidos com a
apresentação da nota fiscal foram encaminhados pela CONTRATADA, antes de encaminhá-los ao
setor responsável pelo pagamento.
13.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos, pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
13.14.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.
13.15. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
13.16. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
13.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
13.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
13.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
13.20. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.
13.21. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
13.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
13.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. REAJUSTE
14.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de
12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Concorrência
nº 01/2026 ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros
do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional
da Construção Civil – INCC – DI, mantido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se uma das seguintes fórmulas:
1.1.Fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado, ou preço novo;
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P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x
V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

14.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
14.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
14.4. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato.
14.5. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
CONTRATADA, nos termos do item 14.1.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
15.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei
14.33/2021.
15.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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15.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4º do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazomínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida
de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na
forma de regulamento.
15.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
ser aplicadas cumulativamente coma prevista no inciso II do caput do artigo 156da lei 14.33/2021.
15.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
15.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
15.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
15.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
15.4.4. Aprescrição ocorrerá em5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste
artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
15.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
15.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
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de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
15.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
15.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a formade cômputo e as consequências da soma
de diversas sanções aplicadas a umamesma empresa e derivadas de contratos distintos.
15.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.
15.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.
15.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazomínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
15.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

16. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
16.1. A empresa licitante como prova de qualificação técnica, deverá comprovar junto à Comissão
de Licitação os seguintes documentos:
16.1.2. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região
sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto.
16.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida:
a) Capacidade Técnico – Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue:
Parcelas demaior relevância, com percentuais de 50,00%
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
1.3.0.3. Subestação áerea 15kv para 75kva - fornecimento e instalação un 1,00
1.4.0.2. Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível bipolar (f+n) x

16mm2
m 630,00

1.6.1.4. Estaca hélice contínua, diâmetro de 50 cm, incluso concreto fck=30mpa e
armadura mínima (exclusive bombeamento, mobilização e
desmobilização). Af_12/2019

m 1.120,00

1.6.1.8. Armação de bloco utilizando aço ca-50 de 10 mm / aço ca-50 de 12,50 mm
/ aço ca-50 de 16 mm - montagem

kg 6.146,00

1.6.7.1. Escada marinheiro com guarda corpo, l=45cm, executada em barras chata
galvanizada 1 1/4" X 5/16", e guarda corpo d=65cm em barra chata
galv.d=1"X1/8", sendo degraus em barra red. D=5/8", espaçados de 30cm,
inclusive lixamento e pintura, fornec e inst

m 30,00

b) Capacidade Técnico – Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional,
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comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro
ou arquiteto) reconhecido pelo CREA/CAU detentor de Atestado de Capacidade Técnica,
devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram executados,
acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que
comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta
e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as
parcelas de maior relevância que segue:
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
1.3.0.3. Subestação áerea 15kv para 75kva - fornecimento e instalação un 1,00
1.4.0.2. Fornecimento e instalação de cabo elétrico submersível bipolar (f+n) x

16mm2
m 630,00

1.6.1.4. Estaca hélice contínua, diâmetro de 50 cm, incluso concreto fck=30mpa e
armadura mínima (exclusive bombeamento, mobilização e desmobilização).
Af_12/2019

m 1.120,00

1.6.1.8. Armação de bloco utilizando aço ca-50 de 10 mm / aço ca-50 de 12,50 mm /
aço ca-50 de 16 mm - montagem

kg 6.146,00

1.6.7.1. Escada marinheiro com guarda corpo, l=45cm, executada em barras chata
galvanizada 1 1/4" X 5/16", e guarda corpo d=65cm em barra chata
galv.d=1"X1/8", sendo degraus em barra red. D=5/8", espaçados de 30cm,
inclusive lixamento e pintura, fornec e inst

m 30,00

16.1.4 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional.
16.1.5 É vedada a indicação de ummesmoResponsável Técnico paramais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;
16.1.6 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração.

17. ESTIMATIVADO VALOR
17.1. O custo estimado da contratação do é de R$ 4.950.000,00 (quatro milhões e novecentos e
cinquenta mil reais).

18. ANEXOS
18.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

18.1.1 Planilha Orçamentária Resumo
18.1.2 Planilha Orçamentária Sintética
18.1.3 Composições de custo unitário
18.1.4 Curva ABC de Serviços
18.1.5 Cronograma Físico Financeiro
18.1.6 Composição de Encargos Sociais
18.1.7 Composição de BDI
18.1.8 Memória de Cálculo
18.1.9 Memorial descritivo dos serviços a serem executados
18.1.10 Projetos
18.1.11 Anotação de Responsabilidade Técnica

Jose Eliomar Ferreira de Jesus Júnior
Engenheiro Civil
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